
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE  DO  DES . OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE  FILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0008302-40.2013.815.0011.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Origem : 6ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
Apelante : João Batista da Silva Miranda.
Advogado : Diógenes Sales (OAB/PB 14.934).
Apelado : J. B. Dantas Medicamentos Ltda.
Advogado : João Antônio de Moura (OAB/PB 13.138).

APELAÇÃO  CÍVEL.  PRELIMINAR  DE
OFÍCIO.  AÇÕES  CONEXAS.  NULIDADE
DA  SENTENÇA  DO  PROCESSO  EM
APENSO.  NECESSIDADE  DE
JULGAMENTO  SIMULTÂNEO  COM  O
FIM  DE  EVITAR  DECISÕES
CONFLITANTES.  CASSAÇÃO  DO
DECRETO JUDICIAL PROFERIDO NESSA
DEMANDA. ACOLHIMENTO. 

-  Em caso  de  desconstituição  da  sentença  dos
autos  conexos,  deve-se  cassar  a  sentença
proferida nos presentes autos, tendo em vista que
um dos fundamentos dessa decisão de mérito foi
a improcedência do pedido contido no processo
em apenso.

-  Por  isso,  como a  sentença  ali  proferida  está
sendo cassada com o retorno dos autos à origem
e  se  a  decisão  a  ser  proferida  nesta  demanda
conexa  tem  de  se  prolatada  simultaneamente
àquela  outra  com  o  fim  de  evitar  decisões
conflitantes, é de ser anulada também a sentença
proferida nestes autos.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,
por unanimidade, suscitar e acolher de ofício a preliminar de nulidade da
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sentença, cassando-a, com o retorno dos autos à origem para prolação de
novo decreto  judicial em  momento  oportuno,  nos  termos  do  voto  do
relator.   

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por João  Batista  da
Silva Miranda (fls.  113/119) contra sentença proferida pelo Juízo de Direito
da 6ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande (fls. 107/109) nos autos da
Ação de  Reintegração de posse  ajuizada  por  J. B. Dantas Medicamentos
Ltda.

Na sentença recorrida, a magistrada a quo julgou procedente o
pedido inicial, consignando os seguintes termos:

“Por  tais  fundamentos,  JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO, nos termos dos art. 921, III c/c o art. 926
do Código de Processo Civil, para reintegrar o autor
na posse direta do imóvel situado na Rua Rita Alves
Ramos,  n.  480,  Catolé,  nesta  cidade,  fiando multa
diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) para a hipótese
de novo esbulho ou turbação, tudo nos termos do art.
1.210 do Novo Código Civil Brasileiro”. (fls. 109).

Irresignado,  o  promovido  interpôs  Recurso  Apelatório  (fls.
113/119),  alegando,  preliminarmente,  a  nulidade  processual,  em virtude  do
cerceamento do direito  de defesa.  No mérito,  destaca que exerceu a posse
mansa, pacífica e com ânimo de dono por mais de 15 (quinze) anos, estando,
portanto, presentes os requisitos da prescrição aquisitiva extraordinária. Ainda
ressalta que, desde maio de 2006, já estava na posse do bem.

Assevera que incabível a demolição/desfazimento, em razão do
inevitável dano irreparável, caso a ação de usucapião em apenso seja julgada
procedente.  Finalmente,  aduz  que  não  cabe  a  condenação  em  custas  e
honorários  advocatícios,  eis  que é  pobre  na forma da lei,  consoante  ficará
demonstrado no recurso que será apresentado na impugnação à justiça gratuita
em apenso.

Contrarrazões  apresentadas  (fls.  163/170),  rogando  pela
manutenção do édito judicial.

A Procuradoria de Justiça  ofertou parecer, deixando de opinar
sobre o mérito por ausência de interesse público primário (fls. 172).

Diante  da  possibilidade  de  reconhecimento,  de  ofício,  de
nulidade processual e em razão do dever de consulta estabelecido no Novo
Código de Processo Civil, as partes foram intimadas para se manifestar, no
prazo  de  05  (cinco)  dias  (fls.  183/184),  oportunidade  na  qual  o  apelado
apresentou manifestação, alegando a ausência de cerceamento do direito de
defesa ou nulidade processual (fls. 185/187).

É o relatório.
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VOTO.

Do juízo de admissibilidade:

Antes de analisar os requisitos de admissibilidade do presente
recurso, cumpre a esta relatoria tecer alguns comentários acerca da vigência e
aplicabilidade da novel norma processual. 

É certo que, em regra, o Novo Código de Processo Civil será
aplicado desde logo aos processos pendentes, a teor do que dispõe seu artigo
1.046.  No entanto, tal norma deve ser interpretada também à luz do Direito
Intertemporal,  respeitando-se  o  que  se  pode  denominar  de  ato  jurídico
processual perfeito e direito subjetivo processual adquirido pelas partes.

Nesta perspectiva, é que o V Encontro do Fórum Permanente de
Processualistas  Civis  (V FPPC) –  que  reuniu  processualistas  de  diferentes
escolas  de  pensamentos,  a  fim de  discutir  a  Lei  n.º  13.105/2015  e  emitir
enunciados aprovados por unanimidade  de seus participantes – teve um de
seus grupos temáticos dedicados à discussão do Direito Intertemporal.

Sob esse enfoque, analisando sistematicamente o Novo Código
de  Processo  Civil  e  os  enunciados  do  FPPC quanto  ao  tema  em  debate,
entendo que o novo sistema recursal deverá ser aplicado apenas às sentenças
publicadas – ou divulgadas nos autos eletrônicos – após a sua vigência. 

Isso porque,  com a publicação de determinada decisão sob a
égide  do Código de  Processo  Civil  de  1973,  o  prazo para interposição  de
eventual recurso transcorreu de acordo com o que ali se encontrava disposto.
Da mesma forma, ao interpor o recurso, a parte o fez imbuída dos princípios e
regramentos previstos na legislação que se encontrava vigente. 

Logo,  não  se  poderia  agora,  após  a  entrada  em vigência  do
CPC de 2015, pretender-se aplicar o seu novo sistema recursal, sob pena de
ferir  o  já  mencionado  ato jurídico processual  perfeito  e  o  direito  subjetivo
processual  da  parte,  que  foram  consolidados  –  quanto  aos  requisitos  de
admissibilidade recursal e dos seus efeitos –  no momento da interposição de
sua irresignação.

No  mesmo  trilhar  de  ideias,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça
emitiu  enunciados  administrativos,  dirimindo  eventuais  dúvidas  acerca  da
questão em análise, senão vejamos:

“Enunciado número 2. Aos recursos interpostos com
fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a  decisões
publicadas  até  17  de  março  de  2016)  devem  ser
exigidos  os  requisitos  de admissibilidade na forma
nele prevista, com as interpretações dadas, até então,
pela  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
Justiça”.
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“Enunciado  número  7.  Somente  nos  recursos
interpostos contra decisão publicada a partir de 18
de março de 2016, será possível o arbitramento de
honorários  sucumbenciais  recursais,  na  forma  do
art. 85, § 11, do novo CPC”.

Dito isto, destaco que a decisão ora recorrida fora publicada sob
a  vigência  do  Código  de  Processo  Civil  de  1973,  motivo  pelo  qual  tal
regramento deverá  regular os  efeitos  e  os  requisitos  de admissibilidade do
recurso contra aquela interposto.

Pois bem. Presentes os requisitos de admissibilidade de acordo
com os termos dispostos no Código de Processo Civil de 1973, conheço da
Apelação Cível interposta, passando a análise de seus fundamentos.

Da preliminar de ofício: cassação da sentença:

Inicialmente  cumpre  ressaltar  que  a  presente  irresignação
apelatória interposta nestes autos da Ação de Reintegração de Posse está sendo
julgado  em  conjunto  com  a  Apelação  interposta  no  processo  em  apenso
relativo à Ação de Usucapião (Recurso nº 0016643-26.2011.815.0011).

Vê-se,  portanto,  que  estamos  diante  de  processo  conexos.
Contudo, são sentenças diversas e acórdãos distintos.

Além  disso,  como  se  verá,  por  ocasião  do  julgamento  do
recurso interposto no referido processo em apenso, a sentença ali proferida
está sendo desconstituída, em virtude da ausência de intervenção obrigatória
do  Ministério  Público.  Ocorre  que  um  dos  fundamentos  da  ação  de
reintegração de posse foi a improcedência do pedido de usucapião.

Ora, como a sentença ali proferida está sendo cassada com o
retorno dos  autos  à  origem e  se  a  decisão  a  ser  proferida  nesta  demanda
conexa tem de se prolatada simultaneamente àquela outra com o fim de evitar
decisões conflitantes,  é  de ser cassada também a sentença proferida  nestes
autos, a qual, repita-se, teve como um dos fundamentos a improcedência do
pedido da ação de usucapião.

Acerca do tema, vejamos julgados dos Tribunais Pátrios:

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE  POSSE  -  CONEXÃO  COM  AÇÕES  DE
REVISÃO  DO  CONTRATO  -  SENTENÇAS
SIMULTÂNEAS  -  CASSAÇÃO  DAS  SENTENÇAS
PROFERIDAS  NOS  AUTOS  DAS  AÇÕES  DE
REVISÃO  -  CASSAÇÃO  DA  SENTENÇA
PROFERIDA NA AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE. -  Se as sentenças proferidas nas ações de
revisão de contrato conexas em apenso estão sendo
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cassadas  por  não  se  ter  procedido  a  perícia,
indispensável para o desate seguro daqueles feitos,
outro caminho não resta senão o de também cassar a
sentença  proferida  nos  autos  da  ação  de
reintegração de posse conexa, a qual utilizou, com
um dos fundamentos, o fato de os pedidos das ações
revisionais  conexas  terem  sido  julgados
improcedentes.  (TJMG-  Apelação  Cível
1.0024.10.010002-3/004, Relator(a): Des.(a) Evandro
Lopes  da  Costa  Teixeira  ,  17ª  CÂMARA CÍVEL,
julgamento em 10/12/2015, publicação da súmula em
25/01/2016) 

"APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE  POSSE  -  PEDIDO  CONEXO  À  AÇÃO
REVISIONAL  PRETÉRITA  NÃO  APRECIADA  -
REVISIONAL  EM  APENSO  -  SENTENÇA  NULA
POR  JULGAMENTO  "CITRA  PETITA"  -
NECESSIDADE DE JULGAMENTO SIMULTÂNEO
DAS  AÇÕES  -  PRELIMINAR  SUSCITADA  DE
OFÍCIO  E  ACOLHIDA  -  RECURSO
PREJUDICADO. É nula a sentença que julga apenas
ação  de  reintegração  de  posse  apensa  à  ação  de
revisão de contrato,  sem apreciar o meritum casue
da  revisional.  Até  mesmo  porque,  consoante
entendimento  já  manifestado  pelo  STJ  em  caso
análogo, a cobrança de encargos ilícitos no período
de normalidade do contrato descaracterizam a mora.
Precedentes  do  STJ."  (TJ/MS,  Processo:  APL
08063325420118120001  MS  0806332-
54.2011.8.12.0001;  Relator(a):Des.  Marco  André
Nogueira  Hanson;  Julgamento:25/09/2013;
publicação: 15/05/2014). 

Por fim, não merece prosperar o argumento de prosseguimento
do feito sem nulidade processual arguido no bojo da petição de fls. 185/187,
eis que a cassação da sentença declarada no processo em apenso foi motivada
pela  inexistência  de  intimação  do  Ministério  Público  no  presente  feito,
quando,  na  verdade,  sua  atuação é  obrigatória,  de  acordo com os  ditames
legais. Ou seja, a anulação do decreto judicial não se deu por cerceamento do
direito de defesa. 

Em face de todo o acima exposto, SUSCITO E ACOLHO DE
OFÍCIO A PRELIMINAR e, por conseguinte,  anulo o decreto judicial, em
razão da cassação da sentença proferida na ação conexa em apenso, devendo
os autos ser encaminhados ao Juízo de origem para prolação de nova decisão
em momento oportuno.

É COMO VOTO.
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Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle  Filho,  o  Exmo.  Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura,  juiz  convocado  em
substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, o
Exmo. Dr. Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça. Sala de Sessões da
Segunda Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado da
Paraíba, João Pessoa, 30 de agosto de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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